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República de Moçambique 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior  
(MCTES) 

 
 
 

DISCURSO DE SUA EXCELÊNCIA O SENHOR VICE-MINISTRO DA 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA e ENSINO SUPERIOR  

 
Profº Doutor Edson da Graça Francisco Macuácua 

 

  
Por ocasião da Abertura do Seminário de Partilha e Exposição de 

Oportunidades de Formação e Cooperação no Domínio do Ensino Superior 
entre Moçambique e França 

CAMPUS-FRANCE  

Local: Hotel Cardoso - Cidade de Maputo 

 
 

 

 
Maputo, 11 de Abril de 2024  
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Sua Excelência Embaixador da República da França em 
Moçambique 
 
Magníficos Reitores das instituições de Ensino Superior 
 
Exmos Senhores Directores das Instituições de Ensino 
Superior  
 
Excelentíssimos Senhores Membros do Conselho 
Consultivo do MCTES 
 
Prezado Director de Cooperação e Acção Cultural na 
Embaixada da França 
  
Excelentíssimos Senhores Representantes das 
Instituições do Ensino Superior da França 
 
Excelentíssima Senhora Presidente de MozEtudiants 
 
Caros Estudantes do Ensino Superior 
 
Minhas Senhoras e Meus Senhores 
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Excelências  

 

1. Começo por saudar a todos presentes que nos honram com a sua 

presença nesta importante cerimónia e feira de partilha experiencias 

do ensino superior e agradecer de forma especial a Universidade 

Pedagógica de Maputo, na pessoa do seu Reitor pelo impulso que 

dedicado as instituições de ensino superior da francofonia que está 

sempre de portas abertas para nos receber e acolher os eventos da 

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior. 

2. Em segundo lugar quero felicitar a Embaixada da França e a 

CAMPUS FRANCE por terem escolhido a República de Moçambique 

para acolher, pela primeira vez, este evento que se releva de 

extrema importância para a dinamização das históricas relações de 

amizade, solidariedade e de cooperação existentes entre França e 

Moçambique envolvendo a sociedade civil e a academia. A frança é 

porta de entrada para os africanos e um país de alto nível de 

tolerância, destino de artistas de várias disciplinas e também na 

pesquisa.  

3. Em complemento às actividades de divulgação já feitas, permitam-

me referir que Seminário se reveste de grande importância para 

produzir resultados, pois o Seminário de Partilha e Exposição de 

Oportunidades de Formação e Cooperação entre Moçambique e 

França, no Domínio do Ensino Superior é parte de um vasto leque 



4 

 

de iniciativas que visam fortalecer a cooperação bilateral entre 

Moçambique e França. 

4. Por isso, vale ainda notar que no domínio da cooperação bilateral, 

Moçambique e França têm vindo a estreitar cooperação em várias 

áreas de interesse comum, incluindo no Ensino Superior, relações 

essas que encontram suporte e fundamentos nos princípios 

internacionais da Parceria Global, das Conferências Internacionais 

de Paris (2005), Accra (2008) e Busan (2011), que apelam para o 

alinhamento, harmonização, gestão centrada nos resultados e 

responsabilidade mútuas, no âmbito da eficácia da ajuda ao 

desenvolvimento, princípios aos quais Moçambique aderiu. 

5. Assim, os principais objectivos do CAMPUS FRANCE são: (i) 

divulgar as oportunidades de colaboração existentes nas Instituições 

Francesas do Ensino Superior, (ii) promover a criação de 

redes/bolsas de contacto entre as Instituições de Ensino Superior de 

ambos Países e (iii) fortalecer a internacionalização do Ensino 

Superior entre Moçambique e França. 

Minhas Senhoras 
Meus Senhores 
 

6. As Conferências Internacionais de Paris (2005), Accra (2008) e 

Busan (2011) apelam para uma abordagem de cooperação que 

assegure um impacto cada vez maior, bem como o fortalecimento 

das instituições nacionais/locais, visando a sustentabilidade dos 

programas de cooperação internacional, a médio e longo prazos. 
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7. As suas recomendações referem-se ainda, à necessidade de 

fortalecer a capacitação das instituições nacionais e locais e 

identificação de mecanismos para minimizar a fragmentação e 

dispersão da ajuda, procurando incrementar o volume de recursos e 

melhorar a transparência e a eficiência da sua gestão. 

8. É neste quadro que o Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino 

Superior e a Secretaria do Ensino Técnico Profissional em parceria 

com a Embaixada da França em Moçambique, realizam o presente 

Seminário. 

 

9. O Programa do Seminário CAMPUS FRANCE/ESTUDAR EM 

FRANÇA inclui apresentação sobre a Internacionalização do 

Ensino Superior e de Acções de Cooperação desenvolvidas pela 

Embaixada da França em Moçambique. Igualmente serão discutidas 

formas de maximizar a cooperação no domínio de formação de corpo 

docente, pesquisa e extensão. 

10. Como se pode depreender, o manancial de assuntos que vão 

corporizar o CAMPUS FRANCE articula de forma harmoniosa e 

intencional com os pilares do Plano Estratégico do Ensino Superior 

vigente. Este documento e o Programa Quinquenal do Governo 

2020-2024 definem entre outros a Qualidade, Expansão e Acesso, 

Ensino, Investigação e Internacionalização e Integração Regional 

como parte dos pilares de acção.  
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Minhas Senhoras 
Meus Senhoras 
 

11.  Este seminário de dois dias é complementado por outras 

actividades de cooperação, nomeadamente a deslocação da 

Delegação do Colégio de Institutos Técnicos da França (ADIUT) à 

Província de Inhambane, que teve lugar de 9 a 10 de Abril. Nessa 

deslocação, foram visitados o Instituto Industrial e Comercial 

Eduardo Mondlane, o Instituto Médio Salesiano e o futuro Instituto 

Superior Politécnico de Quissico.  

12. Igualmente no contexto deste movimento de estreitamento da 

cooperação com a França, o nosso País recebeu o Representante  

ppaarraa  ÁÁffrriiccaa  AAuussttrraall  ddee  ttrrêêss  uunniiddaaddeess  ddee  iinnvveessttiiggaaççããoo  cciieennttííffiiccaa,,  

nnoommeeaaddaammeennttee::  ((ii))  CCeennttrroo  IInntteerrnnaacciioonnaall  ddee  PPeessqquuiissaa  ppaarraa  AAggrriiccuullttuurraa  

ee  DDeesseennvvoollvviimmeennttoo--CCIIRRAADD,,  ((iiii))  CCeennttrroo  NNaacciioonnaall  ddee  PPeessqquuiissaa  

CCiieennttííffiiccaa  ((CCNNRRSS))  ee  oo  ((iiiiii))  IInnssttiittuuttoo  ddee  PPeessqquuiissaa  ppaarraa  oo  

DDeesseennvvoollvviimmeennttoo--IIRRDD. 

13. Durante a sua estadia aqui em Maputo, o Representante dos 

3 Centros de Pesquisa vai interagir com instituições de investigação 

científica e o MCTES enquanto órgão de tutela e governação da 

Ciência, Tecnologia e Inovação.  

14. Assim, as actividades em curso nesta semana, 

concretamente desde do dia 9 ate 12 de Abril e que envolvem 

diferentes delegações da França demonstram o interesse bilateral de 

aprofundamento da cooperação no domínio da Ciência, Tecnologia e 
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Ensino Superior (CTES). Por isso, num futuro próximo vamos 

celebrar memorandos tanto ao nível do Governo como ao nível do 

Colégio dos Institutos Técnico da França. 

15. Nestes três dias do seminário, esperamos que as IES de 

Moçambique, os Docentes, Investigadores e Estudantes informem-se 

o máximo possível das oportunidades existentes, estabeleçam redes 

de contactos e identifiquem acções concretas de cooperação e/ou 

colaboração.  

 
 
Minhas Senhoras 
Meus Senhores 

 

16. O presente seminário de partilha e exposição de oportunidades de formação e 

colaboração no domínio do Ensino Superior, é uma oportunidade e decorre 

numa altura em que o Governo de Moçambique, através do MCTES está 

engajado na revisão do quadro regulamentar que operacionaliza a Lei do 

Ensino Superior (Lei 1/2023 de 17 de Março).  

17. Uma das principais linhas de força da referida Lei reside no estabelecimento 

do quadro normativo de créditos académicos que vai abarcar todo subsistema 

do ES, incluindo os do Ensino á distancia e sob a coordenação do Conselho 

Nacional de Avaliação de Qualidade (CNAQ). Igualmente nota-se a referência 

do estabelecimento unidades de gestão/promoção da qualidade e outra de 

inovação, dentro das instituições de ensino superior. 
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18. Por assim ser é consensual afirmar que este seminário não só é oportuno 

como marcará uma nova etapa no relacionamento e colaboração entre 

instituições do Ensino Superior de Moçambique e da França, acreditando que 

elas poderão estabelecer programas de cooperação no domínio académico, de 

pesquisa e extensão, mobilidade com a dimensão da internacionalização. 

19. Assim, gostaríamos de encorajar a uma participação activa dos Gestores das 

IES (Reitores e Directores Gerais), os Docentes, Pesquisador e Estudantes 

neste Seminário, nos encontros em mesas redondas e nas feiras de exposição. 

20. Com estas palavras, tenho a honra e a satisfação em declarar aberto o 

presente Seminário de Partilha de Oportunidades de Formação e Colaboração 

ao nível do Ensino Superior entre Moçambique e França 

 

21.  Pela atenção dispensada, o meu muito obrigado e bom proveito. 

Maputo, 11 de Abril de 2024 


